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Portaria n. 044/2021 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado 

de sua atuação ordinária, desde o dia 11 de janeiro de 2018, por estar a exercer as funções de Defensor Público-Geral 

deste Estado; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula 

nº 214.594-4, titular da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 01 de fevereiro de 2021 a 08 de março do ano em 

curso, a 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do 

art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 

  

Publique-se. Cumpra-se 
. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 028/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere 

o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 03/2020- 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, remetido pela Defensora Pública 

MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, através do qual solicita a designação extraordinária de membro institucional para atuar em 

Audiência de Instrução e Julgamento nos autos da Carta Precatória nº 0100177-27.2020.8.20.0102, na defesa de quatro acusados, bem como 

nos autos do Processo nº 0101027-52.2018.8.20.0102, na defesa de quatro acusados; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública VANESSA GOMES ÁLVARES PEREIRA, matrícula nº 197.772-5, para 

atuar em Audiência de Instrução e Julgamento nos autos da Carta Precatória nº 0100177-27.2020.8.20.0102, como também nos autos da 

Ação Penal nº 0101027-52.2018.8.20.0102, ambos em trâmite na 3ª Vara da Comarca de Ceará-Mirim/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e vinte e um. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 29/2020-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 

9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula n° 214.572-3, titular da 

15ª Defensoria Criminal de Natal, para atuar em sessão de julgamento do Tribunal do Júri relativa ao Processo n° 0401127-

21.2010.8.20.0002, a se realizar junto à 2ª Vara Criminal da Comarca de Natal/RN, no dia 09 de fevereiro de 2021, às 08:30h. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 

e um. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 045/2021 – SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 214.580-4 

titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para os dias 27, 28 e 29 de janeiro de 2021, através de decisão proferida nos autos 

do processo administrativo no 92/2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º.  PRORROGAR até o dia 29 de janeiro de 2021 os efeitos da Portaria n° 1.235/2020 – SDPGE que designou o Defensor 

Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de 

Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 07 a 

26 de janeiro de 2021, a 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
 

  

 
  
 
  
  
  

 
  
 

 

 

 


